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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 01s12024

o INSTITUT0 oo rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
l,icença que autoriza a:

INTEREssADo: RR Construções e Transportes Ltda.

Erorneço rARA coRREspoxoÊxcrr: Rua dos Japoneses, n'104, Quadra B, Conjunto
Col. J. Alfredo, Parque Dez de Novembro, Manaus - AM

CNPJ/CPF: 20.598.506/0001-51 INScRIÇÃo Estlot;tL:

FoxE: (92) 3213-4991 Frx: (92) 99184-9069

REcTsTRoNoIPAAM:'1019.3215 PRocEssoNs:01771112022-94

ArrvrDADE: Aterro de Resíduos Sólidos - Aterro de lnertes

LocALrzAÇÃo or Arrvlolor: Avenida Perimetral, S/N - Bairro Benedito Gonçalves
Ramos zona de expansão urbana, nas coordenadas geográficas: AT-í 65'35'36.36"
W 1" 50'53.63" S; AT-2 65'35'35.14" W 1'50'52.55" S; AT-3 65'35'32.60" W 1'
50'55.'13" S; AT-4 65'35'33.70" W 1" 50'56.32" S Município de MARAA-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a intervenção ambiental para atividade aterro de resíduos
sólidos - Aterro de inertes em uma área de 0,5700 ha Obra e Serviços de Engenharia
de Recuperação e Melhoria No Sistema Viário do Município de Maraã-AM.

PorE\crALPoLUrDoR/DEcRADloon: Pequeno Ponre: Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEnç,1: 0l Aro
.\tençi'io:

. Esta liceÍça é composta de l7 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cljo nâo
cumprimenlo/atendimento sújeitará a sur invâlidâção e/ou âs pcnalidades previstas em normas.

. Esta licençâ não comprova nem substitui o documelto de propriedrde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licençâ deve permanecêr nr localizaçâo da âtividade e exposta de formâ visívêl (frcnte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 015/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de.iulho de 201 2.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

01771,/2022-94.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto âpós a emissão da Licença implicarâ na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus pâra o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesmâ.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal.
Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar. aÍÍnazenar, transportar e dar destinação âmbientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. o 5.197167 e Lei 1265ll?012:
9. E expressamente proibido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMAI

I 0. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artistica na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM;

I l. Transportar substâncias aterro de inerte em veículos devidamente cobertos por lona. no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS
n'.002/2009)t

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da destinação dos
resíduos inertes (de acordo com o disposto na IN/SDS n". 00212009):

13. Iniciar a atividade de aterro de ineÍtes somente após demarcar a área a ser depositada (0,5700
ha) de acordo com as coordenadas geográficas contidas nqsta L.O. com mourões devidamenle
identificados.

14- A ârea destina-se a deposição de resíduos sólidos de inertes oriundos das obras e serviços de
engenharia de recuperação e melhoria no sistema viário do Municipio de Maraã-AM.
conforme previsÍo com as diretrizes da NBR I 5l I 3 da ABNT e Portaria/IPAAM n" 13212019:.

15. Não é permitida a deposição de resíduos de origem diferente daquela para a qual a área foi
destinada:

16. Apresentar semeslralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo: Cronograma
fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, descrição dos resultados
alcançados, acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela
execução;

I 7. Esta Licença autoriza o transpoÍe do âterro de inertes acompanhada da LO.


